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REGULAMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO DE FUTSAL 
 

Art. 1º A competição de Futsal será realizada de acordo com as Regras Oficiais da Fédération Internationale de Football 
Association - FIFA (https://www.fifa.com) adotadas pela Confederação Brasileira de Futsal - CBFS (https//http://cbfs.com.br), 
observando-se as adaptações estabelecidas pelo Regulamento Geral dos 64º JEDF e por este Regulamento Técnico Específico. 
 

Art. 2º. Categorias:  
I. Estudantes-atletas de 12 a 14 anos, nascido(a)s em 2010, 2011 e 2012. 

II. Estudantes-atletas de 15 a 17 anos, nascido(a)s em 2007, 2008 e 2009. 
 

Art. 3º. O mínimo de estudantes-atletas necessários para se iniciar uma partida será de 05 (cinco) atletas em condições de 
jogo. Caso contrário, a equipe será considerada perdedora por W.O.; 
 

Art. 4º. Todas as equipes deverão apresentar à Coordenação 01 (uma) bola em condições de jogo, antes do início da partida, 
de acordo com as Regras Oficiais para cada categoria, cabendo a Equipe de Arbitragem escolher a em melhores condições 
para o jogo. 
 

Art. 5º. As equipes deverão comparecer aos locais das partidas devidamente uniformizadas, de acordo com a descrição 
abaixo: 

I. Camisas idênticas e numeradas nas costas; 
II. Calções e meiões de cores idênticas, podendo o goleiro optar por utilizar calça esportiva; 

III. Tênis e caneleiras; 
IV. Em caso de uniformes com cores semelhantes, caberá à coordenação da modalidade decidir a forma de diferenciá-

los. 
V. Não é permitido o uso de piercing, brinco, colar, presilha ou qualquer outro objeto que ponha em risco a integridade 

física dos atletas. É vedado cobrir esses objetos de qualquer forma. Eles devem ser retirados.  
VI. Somente será permitido o uso de óculos quando estes forem específicos para a prática da modalidade, evitando-se 

pôr em risco a integridade física do usuário e dos demais estudantes-atletas. 
 

Art. 6º. Na categoria de 15 a 17 anos em ambos os gêneros, os jogos terão duração de 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos 
corridos, com intervalo de 05 (cinco) minutos; 

 

Art. 7º. Na categoria de 12 a 14 anos em ambos os gêneros, os jogos terão duração de 02 (dois) tempos de 15 (quinze) 
minutos corridos, com intervalo de 05 (cinco) minutos; 

 

Art. 8º. A entrada dos(as) jogadores(as) na quadra para o aquecimento será feita tão logo ela esteja livre e liberada pela 
equipe de arbitragem/coordenação da modalidade. 

I. O tempo de aquecimento na quadra será determinado previamente pela equipe de arbitragem. 
II. O aquecimento inicial não pode em hipótese alguma retardar o início da partida/cronograma de partidas. 

 

Art. 9º. A contagem de pontos por jogo, para a classificação, será a seguinte: 
I. Vitória - 03 (três) pontos; 

II. Empate - 01 (um) ponto; 
III. Derrota - 00 (zero) pontos; 
IV. Ausência - 00 (zero) pontos. 

 

Parágrafo Único. A ausência não justificada implica em desclassificação da competição. 
 

Art. 10º. Na fase classificatória, em cada grupo, quando 02 (duas) ou mais equipes terminarem empatadas na soma de pontos 
ganhos, o desempate dar-se-á da seguinte maneira e em ordem sucessiva de eliminação:  

I. Confronto direto - somente em caso de empate em pontos ganhos entre 02 (duas) equipes;  
II. Maior quociente de gols AVERAGE, (GA = gols pró divididos por gols contra);  

III. Maior número de gols pró em todos os jogos do grupo na fase;  
IV. Menor número de gols contra, em todos os jogos do grupo na fase; 
V. Número de cartões vermelhos; 
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VI. Número de cartões amarelos; 
VII. Sorteio. 

 

Art. 11. Na hipótese da aplicação do critério de gols AVERAGE:  
I. Dividir-se-á o número de gols pró pelos gols contra, considerando-se classificada a equipe que obtiver maior 

quociente 
II. Quando, para cálculo de gols AVERAGE, uma equipe não sofrer gol, é ela a classificada, pois é impossível a divisão 

por zero, assegurando à equipe sem gols sofridos a classificação pelo critério de gols AVERAGE.  
III. Quando, para cálculo de gols AVERAGE, mais de uma equipe não sofrer gol, será classificada a equipe que tiver o 

ataque mais positivo em todos os jogos disputados da fase, pois tecnicamente seu resultado será maior.  
 

Art. 12. Para cálculo de desempate, caso uma das equipes empatadas tenha vencido um jogo em decorrência de “ausência” 
(W.O.), todos os escores dos jogos entre as equipes empatadas e a provocadora de “ausência” serão igualados ao melhor 
resultado obtido por uma delas contra esta. 

I. Caso uma equipe tenha vencido por W.O., outra equipe que ainda não havia feito nenhuma partida, o placar será 
de 02x00.  

 

Art. 13. Estarão suspensos automaticamente da partida seguinte, todas as pessoas diretamente relacionadas na súmula, 
credenciadas pela Secretaria dos JEDF, que receberem: 

I. 1 (um) cartão vermelho - expulsão ou. 
II. 2 (dois) cartões amarelos na mesma partida - advertência. 

III. Receber o segundo cartão amarelo em partidas distintas. 
 

Art. 14. O controle da quantificação de cartões recebidos, independente da comunicação oficial, será de responsabilidade 
exclusiva das equipes disputantes da competição. 

 

Art. 15. A contagem de cartões, para fins de suspensão automática é feita separadamente e por tipologia de cartão, não 
havendo a possibilidade do cartão vermelho anular o amarelo já recebido, na mesma ou em outra partida. 

 

Art. 16. A contagem de cartões para fins de suspensão automática será feita de forma acumulativa. Os cartões recebidos 
serão anulados para a fase eliminatória semifinal. 
 

Art. 17. Nas fases eliminatórias, se a partida terminar empatada, serão realizadas cobranças de 05 (cinco) tiros livres diretos 
a gol, executados da marca penal, alternadamente, a serem cobrados pelos atletas que estão inscritos no jogo, com exceção 
dos atletas excluídos da partida. Ainda assim, persistindo o empate, serão cobrados tantos tiros livres diretos a gol, quantos 
necessários, alternadamente, por diferentes atletas, até que haja um vencedor. 

I. Nas partidas finais, em caso de empate ao final do tempo regulamentar, haverá prorrogação de um tempo único de 
10 (dez) minutos. Persistindo o empate, segue o disposto no caput; 

II. Na fase semifinal em diante, o tempo de jogo será cronometrado de acordo com a regra oficial da CBFS, jogado com 
o cronômetro travado sempre que a bola estiver fora de jogo. 

a. O disposto neste item não se aplica às disputas de 3º e 4º lugares.  
 

Art. 18. Os representantes das equipes participantes deverão comparecer à Reunião Técnica da modalidade, que tratará 
exclusivamente de assuntos ligados à competição, tais como: normas gerais, confirmação ou ratificação de inscrições (se 
aplicável), além de outros assuntos correlatos. A não participação implica na aceitação daquilo que for decidido na reunião 
técnica. 

 

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
 

Art. 20. As informações obtidas para participação nesta competição estão em conformidade com o Regulamento Geral dos 
JEDF 2024 no que concerne à proteção e uso de dados. 

 


